
RESOLUÇÃO Nº 62, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019
Documento nº 02500.060882/2019-75

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS-ANA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 112, incisos III e XVII, do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução nº 32, de 23 de abril de 2018, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua  
759 ª Reunião Ordinária, realizada em  02  de  setembro  de 20 19 , e com base nos elementos 
constantes do processo administrativo no nº 02501.001593/2016-81, resolveu:

Art. 1º. O art. 7º, § 6º, do Anexo I da Resolução ANA nº 1.190, de 03 de outubro 
de 2016, que instituiu o Regulamento do Prog rama Nacional de Fortalecimento dos Comitês de 
Bacias Hidrográficas – PROCOMITÊS, passa a vigorar com a seguinte redação: “O prazo limite 
para a solicitação de inscrição no PROCOMITÊS será o dia 31 de dezembro de 2020.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)
CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

Diretora-Presidente
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Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 2.126, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n. 12.340
de 1° de dezembro de 2010, da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017, e, ainda, o
contido no Processo Administrativo n.59502.000035/2017-97, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 5° da Portaria n. 133, de 27 de março de 2018, que autorizou transferência de recursos
ao Município de Riozinho - RS, para ações de Defesa Civil, para até 21/11/2019.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.127, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. BA Itiúba Estiagem - 1.4.1.1.0 189 15/07/2019 59051.007181/2019-61

. BA Maetinga Estiagem - 1.4.1.1.0 051 06/06/2019 59051.007273/2019-41

. PE Garanhuns Estiagem - 1.4.1.1.0 038 11/07/2019 59051.007239/2019-76

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 57, DE 2 DE SETEMBRO DE 2019

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS-ANA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 112, inciso XVII, do Regimento Interno da ANA, aprovado
pela Resolução no 32, de 23 de abril de 2018, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA,
em sua 759ª Reunião Ordinária, realizada em 02 de setembro de 2019, considerando o
disposto no art. 4º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e com base nos elementos
constantes do processo nº 02501.000590/2006, resolveu:

Dispor sobre as condições de operação do reservatório da PCH Machado Mineiro
e de uso dos recursos hídricos nos corpos d'água de domínio da União na bacia hidrográfica
do rio Pardo, nos Estados da Bahia e de Minas Gerais, até 30 de junho de 2020

O inteiro teor da Resolução, bem como as demais informações pertinentes estão
disponíveis no site www.ana.gov.br.

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

RESOLUÇÕES DE 2 DE SETEMBRO DE 2019

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 112, III e XVII, do Anexo I da Resolução nº 32, de 23 de abril de
2018, que aprovou o Regimento Interno, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua
759ª Reunião Ordinária, realizada em 02 de setembro de 2019, com fundamento no art. 12,
inciso II, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu:

Nº 58 - Dispor sobre condições de uso dos recursos hídricos no sistema hídrico Cruzeta,
localizado no Estado do Rio Grande do Norte.

Nº 59 - Dispor sobre condições de uso dos recursos hídricos no sistema hídrico Sabugi,
localizado no Estado do Rio Grande do Norte.
Nº 60 - Dispor sobre condições de uso dos recursos hídricos no sistema hídrico Itans, localizado
no Estado do Rio Grande do Norte.

Nº 62 - Art. 1º. O art. 7º, § 6º, do Anexo I da Resolução ANA nº 1.190, de 03 de outubro de
2016, que instituiu o Regulamento do Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de
Bacias Hidrográficas - PROCOMITÊS, passa a vigorar com a seguinte redação: "O prazo limite
para a solicitação de inscrição no PROCOMITÊS será o dia 31 de dezembro de 2020."

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais informações pertinentes estão
disponíveis no site www.ana.gov.br.

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA Nº 34, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Altera a Portaria nº 19, de 2 julho de 2019, que dispõe
sobre a emissão de licenças, autorizações, certificados
e outros documentos públicos de exportação por
meio do Portal Único de Comércio Exterior do Sistema
Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I, IV e XV do art. 91 do
Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Os artigos 2º, 9º, 14 e 17 da Portaria nº 19, de 2 de julho de 2019
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ..........................................................
.......................................................................
§ 3º Os Anexos I e II estão disponíveis no endereço eletrônico

"siscomex.gov.br" e serão atualizados pela Subsecretaria de Facilitação de Comércio
Exterior (SUFAC) da Secretaria de Comércio Exterior (SECEX)." (NR)

"Art. 9º ..........................................................

.......................................................................
IX - Licença de Exportação da Área Química, da Área Nuclear, Mísseis e

Biológica, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC);
X - Pedidos de Exportação de Produtos de Defesa, do Ministério da Defesa

(MD); e
XI - Autorização de Saída de Bens Arqueológicos para Análise ou Exposição,

Declaração de Saída de Bens Culturais, e Autorização de Saída Temporária de Bens
Acautelados, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN).

............................................................" (NR)
"Art. 14. ........................................................
I - ...................................................................
.......................................................................
h) Pedido de Exportação de Produtos de Defesa, do MD;
i) Certificação para Produtos de Origem Vegetal de Comércio Fronteiriço e

Remessa Expressa (DRE), do MAPA; e
j) Autorização de Saída de Bens Arqueológicos para Análise ou Exposição,

Declaração de Saída de Bens Culturais e Autorização de Saída Temporária de Bens
Acautelados, do IPHAN.

............................................................" (NR)
"Art. 17. Todos os documentos de exportação emitidos por meio do LPCO

mencionados nas subseções I a VI poderão ser requeridos mediante serviço
informatizado de comunicação de dados (webservice).

............................................................" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 15 (quinze) dias após a data de sua

publicação.

LUCAS FERRAZ

R E T I F I C AÇ ÃO

No item 2 da Circular SECEX nº 21, de 4 de abril de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 5 de abril de 2019, Seção 1, página 54.

Onde se lê:

. Art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações
finais pelas partes interessadas e Encerramento da fase de
instrução do processo.

19/09/2019

Leia-se:

. Art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações
finais pelas partes interessadas e Encerramento da fase de
instrução do processo.

23/09/2019

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO E DESINVESTIMENTO
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA Nº 42, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019

Aprova o quantitativo de pessoal próprio do Grupo
Hospitalar Conceição - GHC.

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS -
SEST considerando o disposto no art. 1º do Decreto nº 3.735, de 24.1.2001, por delegação
da Portaria nº 250, de 23.8.2005, e no Anexo I, art. 98, inciso VI, alínea "g" do Decreto nº
9.745, de 8.4.2019, resolve:

Art. 1º Fixar o limite máximo do quadro de pessoal próprio do Grupo Hospitalar
Conceição - GHC em 9.204 (nove mil, duzentos e quatro) empregados.

Art. 2º Para fins de controle do limite do quantitativo de pessoal do GHC, ficam
contabilizados, à exceção dos empregados com contrato de trabalho suspenso por
aposentadoria por invalidez, os empregados efetivos, contratados antes de 5.10.1988 ou
admitidos por intermédio de concursos públicos, os empregados que possuem cargos,
empregos ou funções comissionadas, os empregados que estão cedidos a outros órgãos, os
empregados requisitados de outros órgãos, os empregados anistiados com base na Lei nº
8.878, de 11.5.1994, os empregados reintegrados, os empregados que estão afastados por
doença, por acidente de trabalho ou por qualquer outra razão, e os empregados
contratados por tempo determinado em substituição aos empregados afastados por licença
médica.

Art. 3º Compete à empresa gerenciar o seu quadro de pessoal próprio,
praticando atos de gestão para repor empregados desligados ou que vierem a se desligar
do quadro funcional, desde que sejam observados o limite ora estabelecido e as dotações
orçamentárias aprovadas para cada exercício, bem como as demais normas legais
pertinentes.

Art. 4º Fica revogada a Portaria SE/DEST-MP nº 32, de 14.7.2016.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO SOARES

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE,
EMPREGO E COMPETITIVIDADE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, SERVIÇOS E INOVAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 29, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019

O Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação da
Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia,
de acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC/ME/MCTIC nº 32, de 15 de
julho de 2019, torna pública a proposta de fixação do Processo Produtivo Básico - PPB de
COMPOSTO DE BORRACHA EM GRÂNULOS OU MANTAS.

O texto completo está disponível no sítio da Secretária de Desenvolvimento da
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, no endereço:

<http://www.mdic.gov.br/index.php/competitividade-industrial/ppb/3788-
consulta-ppb-2019>

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes
e-mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e cgpri.ppb@suframa.gov.br.

CAIO MEGALE

ANEXO

PROPOSTA Nº 027/2017 - FIXAÇÃO DE PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
COMPOSTO DE BORRACHA EM GRÂNULOS OU MANTAS:

I - ETAPAS PRODUTIVAS PROPOSTAS:
I) Dosagem das matérias-primas;
II) Extrusão;
III) Granulação; e
IV) Resfriamento
II - CONDICIONANTE:
A. Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser

realizadas na Zona Franca de Manaus.


